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LICENÇA DE INSTAL,q,ÇÃo - L.I. No 031/23-01

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÁDo: Nutricêutica Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda EPP

Exornrço rARA coRREspoxoÊncrl: Av. Rodrigo Otávio, no 1910, Galpoes 5 e 6,
Crespo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.501.971/0001-90 INscRrÇÃo Esr,rouu: 06.200.8í8-8

Foxr: (92) 98113-3304 Frx: (92) 3237-3896

REGTsTRoNoIPAAM: 10í2.1302 PRocEssoNe: 120912023-42

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Farmacêuticos

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Rio Purus, n" í21, Nossa Senhora das Graças,
Manaus-AM.
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www.ipaam.am.gov.br
twitler.com/lpaamAMl
instagram.mm/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipâam.am. gov.br
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FTNALTDÀDE: Autorizar a implantação de uma edificação para produção de
manipulados farmacêuticos denominado "Nutriceutica Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda EPP" em uma área útil de 0,055892 ha de uma área total de
0,055892 ha, com apoio de um CanteiÍo de Obras.

PorENCrALPoluroon/Dr,cuoLoon: Pequeno PonrE: Pequeno

PRA.zo DE VALTDADE DEsrA LtcEuÇll 01 ANo.
.\tcnç:i0:

. Esta licença é composta de l4 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.

. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.

. Estâ licençâ deve permânecer nâ localizaçáo da atividade e exposta de forma visível (frente e
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Rf,STRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'O3I/23.0I

| . O pedido de Iicenciamento e a respectiva concessão da mesma, só teni validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t209n0B-42.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicani na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pârâ o inleressado.
5. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por esle IPAAM;
8. A coleta e transporte de resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para estâ âlividade:
9. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resÍduos gerados na

obra;
10. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado;
I l. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n.' 307 /02.
12. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Projeto de Drenagem de iíguas pluviais (superficial e profundo) aprovado pelo órgão
responsável acompanhado de ART

b) Projeto do Sistema de TÍatamenlo de Esgoto Doméstico/SaniláÍio. aprovado pela
companhia de água e esgoto acompanhado de ART

13. Apresentar neste IPAAM, quando ao final do prazo da validade da Licença os seguintes
documentos:

a) Relatório informando sobre o seu encerramento ambientalmente adequado, ou seja:
limpeza completa, revegetaçãonas áÍeas não pavjmentadas e não edificadas;

b) Cenificado de destinação final de TODOS os resíduos gerados na atividade da Empresa
emitidos via Sistema SINIR;

c) Cenificado de destinação final do esgotamenlo do sistema sanitiirio do canteiro de obras
14. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Operação, os seguintes

documentos. atualizados:' a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).

. b) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL). conforme Termo
de Referência IPAAM com ART;

c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB;
d) Cadastro Técnico Federal (CTF) expedido pdo IBAMA acompanhado de Certificado de

Regularidade (CR) conforme as atiuiaaa.s e*t {láes tüühpr."ndirn"nto.


